
 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Moacir Olivatti, 

e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, 

AUTORIZA o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Art. 74, Caput da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a Inexigibilidade 

para A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR 

(ORE 2), PARA TRANSPORTE DIÁRIO DE ALUNOS, ATRAVÉS DE ADESÃO (CARONA) A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 8/2023, PROCESSO Nº 23034.038983/2023-60, CONFORME SOLICITAÇÃO DE ADESÃO Nº 

100144 AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE (CAMINHOS DA ESCOLA). 

A presente aquisição tem como objetivo a renovação e ampliação da frota de transporte escolar, 

substituindo gradativamente os veículos antigos por novos. Essa iniciativa visa proporcionar aos alunos da 

educação básica um transporte seguro e de qualidade, contribuindo para a redução da evasão escolar. 

Além disso, buscamos assegurar acessibilidade, especialmente em áreas rurais, garantindo que todos os 

alunos possam frequentar a escola e promovendo a inclusão social e a igualdade de oportunidades., O 

modelo de ônibus selecionado é adaptado para operar em condições rurais e em estradas com barrancos. 

Com uma estrutura mais alta, esse veículo é ideal para enfrentar os desafios do terreno, assegurando 

maior segurança e conforto no transporte dos estudantes, Conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, tendo como favorecido a empresa IGV BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ: 36.519.422/0001-15, 

no valor global de R$797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil reais), sendo R$398.500,00(trezentos e 

noventa e oito mil e quinhentos reais) cada ônibus. conforme orçamento em anexo.  
 

Nova Esperança, 19 de Novembro de 2024. 

 
Moacir Olivatti 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Moacir Olivatti, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 045/2024, nos termos do Artigo 74, 
Caput da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 045/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0258/2024 

Contratada: IGV BRASIL LTDA CNPJ: 36.519.422/0001-15 
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS RURAL 
ESCOLAR (ORE 2), PARA TRANSPORTE DIÁRIO DE ALUNOS, ATRAVÉS DE ADESÃO (CARONA) A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2023, PROCESSO Nº 23034.038983/2023-60, CONFORME SOLICITAÇÃO DE 
ADESÃO Nº 100144 AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE (CAMINHOS 
DA ESCOLA).Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias  
Vigência: 12 meses 
Prazo de entrega: 130 dias 
Valor Global: R$ 797.000,00 (setecentos e noventa e sete mil reais), sendo R$398.500,00(trezentos e 
noventa e oito mil e quinhentos reais) cada ônibus. 
Dotação Orçamentária: 06.006.12.361.0003.1010.44.90.52.00.00 – 1103, 
06.006.12.361.0003.1010.44.90.52.00.00 – 1107, 06.006.12.361.0003.1010.44.90.52.00.00 – 41671. 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZENOVE (19) DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO (11), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 


